
Processo nº: 21920/2014

Senhor Conselheiro Relator:

Os autos  do Recurso Ordinário retornou a esta SECEX para reexame em face dos 

termos do Decreto Legislativo nº 236 da Câmara Municipal de Cuiabá, que declarou Luto Oficial  

pelo falecimento do Presidente da Câmara Municipal de Cuiabá,  Excelentíssimo Senhor Júlio Cézar 

Pinheiro (IN MEMORIAN).

O recurso foi submetido à análise da equipe técnica, que expôs as  conclusões no 

relatório técnico e concluiu pelo provimento parcial do Recurso Ordinário e pela notificação do 

espólio do Senhor Júlio Cézar Pinheiro, para compor a relação Processual neste Tribunal de Contas, 

visando responder pela condenação ao erário, no valor de R$ 11.690,16.

Secretaria de Controle Externo da 4ª Relatoria em 23 de agosto de 2016.

   assinatura digital disponível no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br

Marley Ferreira Leite Bruno
Supervisora de Fiscalização e Auditoria

De acordo:

Valdir Cereali
Secretário
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